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EMENTA:  APELAÇÃO E  REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  CIVIL 
PÚBLICA. INVASÃO DE TERRENO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
JOÃO  PESSOA  POR  PARTICULARES.  IMÓVEL  DESTINADO  À 
INSTALAÇÃO DE ÁREA VERDE E DE EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS. 
BEM  DE  USO  COMUM. CONSTRUÇÃO  DE  ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS.  INÉRCIA  DO  ENTE  FEDERADO  EM  CONCRETIZAR  O 
PODER-DEVER DE FISCALIZAÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO. 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. IMPOSIÇÃO DE RETIRADA DOS INVASORES 
E DE CUSTEIO DE SUA RELOCAÇÃO PARA OUTRA ÁREA PRÓPRIA AO 
COMÉRCIO.  RECONHECIMENTO, EM SEDE DE REEXAME OFICIAL, 
DA  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DA  SECRETARIA  DE 
DESENVOLVIMENTO  E  CONTROLE  URBANO  E  DO  PREFEITO  À 
ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRELIMINAR DE JULGAMENTO 
EXTRA PETITA. CONDENAÇÃO ADSTRITA AOS LIMITES OBJETIVOS DO 
PEDIDO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO. RECURSO LIMITADO À OBRIGAÇÃO DE 
CUSTEIO  DA  RELOCAÇÃO.  MEDIDA  EM  DESCOMPASSO  COM  O 
INTERESSE PÚBLICO E OS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E  DA VEDAÇÃO 
DO  ENRIQUECIMENTO  SEM  CAUSA.  CONDENAÇÃO  AFASTADA. 
PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA E TOTAL DO APELO.

1. Os órgãos públicos não têm personalidade jurídica e portanto não podem figurar 
como parte em processos judiciais, salvo a excepcional hipótese de defesa contra 
usurpação de prerrogativas institucionais, não sendo este o caso dos autos.

2. A obrigação de defesa do patrimônio público é imputada à pessoa jurídica do 
Município e não à pessoa física do Prefeito, ressalvado o direito de regresso nas 
hipóteses de responsabilidade subjetiva deste por dolo ou culpa, nos termos do art.  
37, §6°, da Constituição Federal.

3.  A imposição  de  custeio  de  relocação  de  comerciantes  que  invadiram terreno 
público  equivale  ao  pedido de  indenização  pela  demolição  a  ser  implementada, 
expressamente formulado, não havendo falar em julgamento extra ou ultra petita.

4.  Ao  contrário  das  pessoas  físicas,  que,  em regra,  precisam ajuizar  uma  ação 
possessória para reaver um terreno particular invadido, o Município, investido do 
poder  de  polícia  e  constitucionalmente  obrigado  a  promover  o  ordenamento 



territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação 
do solo urbano (art. 30, VIII, da CF/88), deve tomar suas próprias providências de 
imediato,  não  podendo justificar  sua  inércia  com base  na  vedação do exercício 
arbitrário  das  próprias  razões.  Incidência  da  autoexecutoriedade  dos  atos 
administrativos. Precedentes do STJ.

5. O custeio, pelo Município, da relocação de invasores de terreno público de uso 
comum para outra  área destinada ao comércio,  transfere para a coletividade um 
ônus gerado por poucos particulares que se locupletaram ilicitamente por longos 
anos às custas da sociedade,  violando o princípio da isonomia e  da vedação do 
enriquecimento sem causa, além de fomentar novas invasões. 

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação e 
Remessa  Necessária n.º  0032778-41.2003.815.2001, em  que  figuram  como 
Apelante o Município de João Pessoa e Apelado o Ministério Público do Estado da 
Paraíba.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta 
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e  da  Remessa 
Necessária,  declarada,  de  ofício,  a  ilegitimidade  passiva  da  Secretaria  de 
Desenvolvimento e Controle Urbano do Município de João Pessoa, e de Cícero 
Lucena Filho, e rejeitada a preliminar de nulidade de Sentença, no mérito, dar 
provimento parcial à Remessa e total à Apelação.

VOTO.

O Município de João Pessoa interpôs Apelação contra a Sentença prolatada 
pelo  Juízo  da  extinta  8ª  Vara  da  Fazenda Pública  da  Comarca  desta  Capital,  f. 
230/237,  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública  ajuizada  pelo  Ministério  Público 
Estadual, que julgou procedente o pedido e o condenou a proceder à retirada,  no 
prazo  de  um  ano, de  todos  os  estabelecimentos irregularmente  construídos no 
terreno  público identificado como Quadra n.° 587 do Loteamento Mangabeira III, 
nos  arredores  do campo  de  futebol  “Wilsão”,  bem  como  ao  cadastramento, 
relocação e transporte dos invasores e de seus pertencentes para outra área próxima, 
própria  ao  desempenho  das  atividades  comerciais  lá exercidas,  submetendo  o 
Julgado ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Em suas razões, f. 244/252, arguiu, em preliminar, nulidade da Sentença por 
ocorrência  de  julgamento  extra  petita,  sustentando  que  a  relocação  dos 
comerciantes invasores não foi pedida pelo Ministério Público, alegando, no mérito, 
não haver lei que o obrigue a proceder de tal forma.

Requereu a anulação da Sentença em virtude do pretendido acolhimento da 
preliminar e, subsidiariamente,  pugnou por sua reforma para que a obrigação de 
relocação seja retirada da condenação.

Contrarrazoando, f.  254/258,  o Ministério  Público  alegou que,  na Inicial, 



pediu  expressamente  a  condenação  do  Município  ao  ressarcimento  dos  danos 
materiais e morais causados por sua omissão em defender o patrimônio público e 
que a obrigação de relocação foi  escolhida pelo Juízo como a melhor forma de 
concretizar  tal  reparação,  sustentando que  não houve julgamento  ultra ou  extra 
petita. 

Alegou, no mérito, que a inércia do Município em reaver as áreas públicas 
invadidas desde 1995 é fundamento suficiente para lastrear a condenação imposta, 
requerendo, ao final, o desprovimento recursal.

A  Procuradoria  de  Justiça,  f.  269/272,  opinou  pelo  desprovimento  do 
Recurso  com  base  no  raciocínio  defendido  nas  Contrarrazões,  deixando  de  se 
manifestar a respeito da Remessa Necessária.

É o Relatório. 

O Recurso é tempestivo e dispensado de preparo, art. 511, §1°, do CPC, pelo 
que, presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele conheço, analisando-o 
conjuntamente com a Remessa Necessária em virtude de sua indissociabilidade.

A  presente  Ação  Civil  Pública  versa  sobre  a  construção  irregular  de 
estabelecimentos comerciais informais em terreno de propriedade do Município de 
João Pessoa, numa área destinada à instalação de equipamentos comunitários e de 
área  verde,  f.  46/47  e  151/152,  situada  nos  arredores  do  estádio  de  futebol 
conhecido como “Wilsão”.

A ocupação da área sem título hábil é incontroversa, inclusive admitida pelos 
particulares que apresentaram Contestação após serem citados no curso do feito na 
qualidade  de  litisconsortes  necessários,  f.  225/226,  versando  a  discussão,  tão 
somente,  quanto à  legitimidade passiva dos Réus – Município,  Prefeito  de João 
Pessoa à época do ajuizamento da Ação e Secretaria de Desenvolvimento e Controle 
Urbano - e à obrigação de relocação daqueles comerciantes às expensas do ente 
federado.

Os órgãos públicos não têm personalidade jurídica e portanto não podem 
figurar como parte em processos judiciais, salvo a excepcional hipótese de defesa 
contra usurpação de prerrogativas institucionais, não sendo esse o caso dos autos.

A obrigação de defesa do patrimônio público é imputada à pessoa jurídica do 
Município e não à pessoa física do Prefeito, ressalvado o direito de regresso nas 
hipóteses de responsabilidade subjetiva deste por dolo ou culpa, nos termos do art.  
37, §6°, da Constituição Federal.

Considerando que o então Prefeito Cícero Lucena Filho não ocupava o cargo 
à  época  da  invasão,  que perdura  por  vários  mandatos,  e  que eventual  apuração 
relativa a dolo ou culpa, em virtude das peculiaridades do caso, deve ser levada a 
cabo em feito autônomo, o único legitimado a figurar no pólo passivo da relação 
processual é o Município de João Pessoa.



Portanto,  em  sede  de  Remessa  Necessária,  reconheço,  de  ofício,  a 
ilegitimidade passiva da Secretaria de Desenvolvimento e Controle Urbano e de 
Cícero Lucena Filho.

A  preliminar  de  julgamento  extra  petita deve  ser  analisada  mediante 
interpretação do pedido, declinado nos seguintes termos, f. 20:

Diante do exposto, pede e espera o Ministério Público (…):

[…]
3)  A Procedência  da  demanda,  a  fim de  se  cominar  obrigação  de fazer  contra  a 
promovida (sic), para que no prazo de 30 (trinta) dias, depois de emanada a sentença 
judicial  (Art.  461  CPC),  proceda  a  regularização  total  das  áreas  verdes  e  áreas 
destinadas a equipamentos comunitários na quadra n° 587, objetos da lide,  com as 
devidas  reparações  que  se  fizerem necessárias  depois  de  demolidas  todas  as 
edificações invasoras, no caso, eminentemente comerciais, nos locais indicados na 
relação anexa a presente ação;

A ordenada  relocação  às  expensas  do  Município  encontra-se  dentro  do 
alcance da expressão “devidas reparações”, porquanto conceder novas instalações, 
sem ônus para os particulares, equivale a indenizar em dinheiro as construções em 
vias de demolição. 

Ante  o  expendido,  rejeito  a  preliminar  de  nulidade  da  Sentença  por 
julgamento extra petita.

Passo ao mérito.

Compete  aos  Municípios,  nos  termos  do  art.  30,  VIII,  da  Constituição 
Federal,  “promover,  no  que  couber,  adequado  ordenamento  territorial,  mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano”.

Na espécie, o poder-dever de fiscalização e defesa do patrimônio público 
municipal,  confessadamente,  não foi  exercido,  embora o ente  federado estivesse 
ciente da ocupação do terreno, deixando de atuar por simples conveniência.

O STJ firmou o entendimento de que, em tais hipóteses, o Município pode 
ser compelido pelo Judiciário a exercer, em concreto, seu poder de polícia para o 
resguardo do bem comum.

Ilustrativamente:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA.  LOTEAMENTO  IRREGULAR.  MUNICÍPIO.  PODER-DEVER. 
LEGITIMIDADE  PASSIVA.  ARTS.  30,  VIII,  DA CF,  E  40  DA LEI  6.766/79. 
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO 
E, NESSA PARTE, PROVIDO. […] 3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior 
de que o Município tem o poder-dever de agir para fiscalizar e regularizar  loteamento 
irregular,  pois  é  o responsável pelo parcelamento,  uso e ocupação do solo urbano, 
atividade essa que é vinculada, e não discricionária. 4.  Legitimidade passiva do ente 



municipal  para  figurar  em  ação  civil  pública  que  objetiva  a  regularização  de 
loteamento  irregular.  5.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte, 
provido (STJ, REsp 447.433/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado 
em 01/06/2006, DJ 22/06/2006, p. 178).

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA. 
LOTEAMENTO PARA FINS SOCIAIS IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO 
MUNICÍPIO.  PODER-DEVER.  ART.  40  DA LEI  N.  6.766/79.  LEGITIMIDADE 
PASSIVA DO MUNICÍPIO. 1. As exigências contidas no art. 40 da  Lei n. 6. 766/99 
encerram um dever da municipalidade de,  mesmo que para fins sociais, regularizar 
loteamento urbano, visto que, nos termos do art.  30, VIII,  da Constituição Federal, 
compete-lhe  promover  o  adequado  ordenamento  territorial  mediante  planejamento, 
controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano. 2. Recurso especial 
parcialmente  conhecido  e  não-provido  (STJ,  REsp 131.697/SP,  Rel.  Ministro  João 
Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 07/04/2005, DJ 13/06/2005, p. 216).

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REGULARIZAÇÃO DO SOLO 
URBANO.  LOTEAMENTO.  ART.  40  DA  LEI  N.  6.766/79.  MUNICÍPIO. 
LEGITIMIDADE PASSIVA.  Nos termos da Constituição Federal, em seu artigo 30, 
inciso  VIII,  compete  aos  Municípios  "promover,  no  que  couber,  adequado 
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e 
da ocupação do solo urbano." Cumpre, pois, ao Município regularizar o parcelamento, 
as edificações, o uso e a ocupação do solo, sendo pacífico nesta Corte o entendimento 
segundo o qual esta competência é vinculada. Dessarte, "se o Município omite-se no 
dever de  controlar  loteamentos e  parcelamentos de terras,  o  Poder  Judiciário  pode 
compeli-lo  ao  cumprimento  de  tal  dever"  (REsp  292.846/SP,  Rel.  Min.  Humberto 
Gomes de Barros, DJ  15.04.2002). No mesmo sentido: REsp 259.982/SP, da relatoria 
deste Magistrado, DJ 27.09.2004; Resp 124.714/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 
25.09.2000; REsp 194.732/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ  21.06.99, entre outros. 
Nesse diapasão, sustentou o Ministério Público Federal que "o município responde 
solidariamente  pela  regularização  de  loteamento  urbano  ante  a  inércia  dos 
empreendedores na execução das obras de infra estrutura" (fl. 518). Recurso especial 
provido,  para concluir pela legitimidade passiva do Município de Catanduva (STJ, 
REsp  432.531/SP,  Rel.  Ministro  Franciulli  Netto,  Segunda  Turma,  julgado  em 
18/11/2004, DJ 25/04/2005, p. 265).

PROCESSUAL CIVIL. AMBIENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO FIGURAR NO 
PÓLO  PASSIVO.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  EM  CONSONÂNCIA  COM  A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. OFENSA AO ART. 535 DO CPC 
REPELIDA.[...]  2.  A  decisão  de  primeiro  grau,  que  foi  objeto  de  agravo  de 
instrumento,  afastou a preliminar de ilegitimidade passiva porque entendeu que  as 
entidades de direito público (in casu, Município de Juquitiba e Estado de São Paulo)  
podem ser arrostadas ao pólo passivo de ação civil pública, quando da instituição de 
loteamentos  irregulares  em  áreas  ambientalmente  protegidas  ou  de  proteção  aos 
mananciais,  seja  por  ação,  quando  a  Prefeitura  expede  alvará  de  autorização  do 
loteamento sem antes obter autorização dos órgãos competentes de proteção ambiental, 
ou, como na espécie, por omissão na fiscalização e vigilância quanto à implantação 
dos loteamentos. 3. A conclusão exarada pelo Tribunal a quo alinha-se à jurisprudência 
deste Superior Tribunal de Justiça, orientada no sentido de reconhecer a legitimidade 
passiva  de  pessoa  jurídica  de  direito  público  para figurar  em ação que pretende a 
responsabilização  por  danos  causados  ao  meio  ambiente  em  decorrência  de  sua 
conduta omissiva quanto ao dever de fiscalizar. Igualmente, coaduna-se com o texto 
constitucional, que dispõe, em seu art. 23, VI, a competência comum para a União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios no que se refere à proteção do meio ambiente e 
combate à poluição em qualquer de suas formas. E, ainda, o art. 225, caput, também da 



CF, que prevê o direito de todos a um meio ambiente ecologicamente equilibrado e  
impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as  
presentes e futuras gerações. [...] 6. Agravo regimental não-provido (STJ, AgRg no Ag 
973.577/SP,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  Segunda Turma,  julgado em 
16/09/2008, DJe 19/12/2008).

Esse poder-dever de polícia é dotado da prerrogativa que se convencionou 
chamar de autoexecutoriedade,  cujos contornos são bem explicados por José dos 
Santos Carvalho Filho1:

   Significa ela que o ato administrativo, tão logo praticado, pode ser imediatamente 
executado e seu objeto imediatamente alcançado. Como bem anota VEDEL, tem ele 
idoneidade de por si criar direitos e obrigações, submetendo a todos que se situem em 
sua órbita de incidência. No direito privado, são raras as hipóteses em que se permite 
ao particular executar suas próprias decisões. No direito público, porém, é admitida a 
execução de ofício das decisões administrativas sem intervenção do Poder Judiciário 
(…).  A  autoexecutoriedade  tem  como  fundamento  jurídico  a  necessidade  de 
salvaguardar com rapidez e eficiência o interesse público, o que não ocorreria se a 
cada momento tivesse que submeter suas decisões ao crivo do Judiciário. (…) Essa 
particularidade, aliás, é bem destacada por GARCÍA DE ENTERRÍA, ao afirmar que 
esses extraordinários efeitos dos atos administrativos constituem verdadeiros títulos 
executivos, dispensando anuência dos tribunais. “Não há necessidade, portanto, de 
recorrer  aos  Tribunais  em  busca  de  juízo  declaratório  para  obter  uma  sentença 
favorável que sirva de título a uma posterior realização material de seus direitos”. 
[…] A característica da autoexecutoriedade é frequentemente utilizada no exercício 
do  poder  de  polícia.  Exemplos  conhecidos  do  uso  dessa  prerrogativa  são  os  da 
destruição  de  bens  impróprios  ao  consumo  público  e  a  demolição  de  obra  que 
apresenta risco iminente de desabamento”. 

Ao contrário das pessoas físicas, que, em regra, precisam ajuizar uma ação 
possessória para reaver um terreno particular invadido, o Município pode e deve 
tomar suas próprias providências de imediato, não podendo justificar sua inércia 
com base  na  vedação  do  exercício  arbitrário  das  próprias  razões,  consoante  se 
defendeu na Contestação.

O  STJ,  apreciando  medida  cautelar  referente  a  uma  ação  civil  pública 
intentada  pelo  Ministério  Público  paulista  contra  o  Município  de  São  Paulo 
objetivando  o  fechamento  de  estabelecimentos  por  violação  da  lei  local  de 
zoneamento, assentou, in verbis2:

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos.  Manual  de Direito  Administrativo.  23.ed.  Rio de  Janeiro: 
Lumen Juris, 2010, p. 134-135.

2 MC 4.193/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Segunda Turma, julgado em 25/06/2002, DJ 26/08/2002, p.  
188), cuja ementa é a seguinte:

MEDIDA CAUTELAR. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZATIVOS DA CONCESSÃO 
DEFINITIVA DA TUTELA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  ORDENS DE FECHAMENTO EMITIDAS 
CONTRA  ESTABELECIMENTOS  COMERCIAIS  IRREGULARES  NÃO  EFETIVADAS  PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. VIOLAÇÃO ÀS DIRETRIZES DO PLANO DE ZONEAMENTO 
URBANO.  ATO  ADMINISTRATIVO.  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE  E  DA  AUTO-
EXECUTORIEDADE PELA ADMINISTRAÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 
INDEPENDÊNCIA  DOS  PODERES  NÃO  CONFIGURADA.  […]  2.  As  ordens  de  fechamento 
expedidas pela Prefeitura, e reiteradamente descumpridas, devem ser efetivadas em face do princípio da 
legalidade e da auto-executoriedade dos atos administrativos. 3. O uso e a ocupação do solo urbano deve 



Ora,  é  curial  que  o  poder  de  polícia  há  de  ser  efetivado  pelo  administrador,  em 
decorrência  do  princípio  da  legalidade  e  da  auto-executoriedade  dos  atos 
administrativos. Esta característica é inerente à sua natureza. O ato da administração 
uma vez  publicado deve alcançar  a  sua finalidade jurídica,  inexistindo, portanto,  a 
discricionariedade do Poder Executivo local em implementar suas ordens em face da 
própria natureza auto-executória de seus atos. Ressalte-se que o agente público está 
adstrito  ao  princípio  da  legalidade,  não  podendo  dele  se  afastar  por  razões  de 
conveniência subjetiva da administração. Por conseguinte, não há na espécie violação 
ao princípio da independência dos poderes. A execução coercitiva do fechamento dos 
estabelecimentos comerciais irregulares encontra-se expressamente prevista no Plano 
Diretor Municipal, razão pela qual, segundo o princípio do privilège d'action d'office, a 
Administração Pública encontra-se legitimada a efetivar diretamente as suas ordens, 
sem a necessidade da interferência do Poder Judiciário.

Na espécie, além de não ter implementado, por conta própria, a demolição 
das construções irregulares, o Município sequer acionou o Judiciário para reaver a 
propriedade  pública  destinada  à  implantação  de  área  verde  e  de  equipamentos 
comunitários,  de  sorte  que,  sob  qualquer  prisma,  a  inércia  é  juridicamente 
injustificável.

Muito embora a ordem de retirada dos estabelecimentos seja incensurável, a 
obrigação  de  custeio  de  sua  transferência  para  outra  área  próxima  destinada  ao 
comércio fere o interesse público.

A  medida,  embora  imbuída  de  sensibilidade  social,  transfere  para  a 
coletividade  um  ônus  gerado  por  alguns  poucos  particulares  que,  mediante 
exploração  econômica  de  um  bem  sabidamente  de  uso  comum,  enriqueceram 
ilicitamente por longos anos.

Viola,  ainda,  o  princípio  da  isonomia,  porquanto  impede  que  outros 
comerciantes, aqueles que nunca invadiram um bem público, possam pleitear, em 
condições  de  igualdade,  uma  fração  do  novo  espaço  que  seria  destinado  aos 
invasores.

Tal  custeio acabaria  por  fomentar  novas  invasões,  porquanto o Judiciário 
estaria não só abonando a impunidade dos invasores, como também garantindo um 
duplo enriquecimento sem causa, assegurando indenização ao sujeito ativo do ilícito 
e não à sua vítima. 

Importa registrar, por fim, que o Juízo fixou um prazo de um ano para a 
desocupação, tempo razoavelmente suficiente para que os próprios particulares, às 
suas expensas, realizem a retirada de seus pertences sem atropelos, de sorte que 

propiciar  a realização do bem estar  social,  para isso o Município deve promover a fiscalização das  
atividades residenciais e comerciais, não podendo ser conivente com irregularidades existentes. 4. O 
agente  público  está  adstrito  ao  princípio  da  legalidade,  não  podendo  dele  se  afastar  por  razões  de  
conveniência subjetiva da administração. Por conseguinte, não há na espécie violação ao princípio da 
independência dos poderes. 5. Medida cautelar improcedente.



eventual prejuízo já está compensado pelos lucros irregularmente auferidos durante 
a ilegal exploração econômica de um bem de uso comum ao longo dos anos.

Posto isso, conhecida a Remessa Necessária e a Apelação, declarada, de 
ofício, a  ilegitimidade passiva  da Secretaria  de Desenvolvimento e  Controle 
Urbano e  de  Cícero Lucena Filho,  e  rejeitada a  preliminar de  nulidade da 
Sentença  por julgamento  extra  petita,  no  mérito,  dou  provimento  parcial  à 
primeira  e  total  à  segunda  para,  reformando  a  Sentença,  afastar  da 
condenação imposta ao Município de João Pessoa tão somente a obrigação de 
cadastramento e custeio da relocação dos particulares invasores.

É o voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  sessão  ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 30 de setembro de 
2014,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste 
Relator,  o  Exm.º  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exm.º  Dr. 
Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. João Alves da 
Silva). Presente à sessão o Exm.º Procurador de Justiça Dr. Amadeus Lopes Ferreira.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


